
 

AVISO

DE DISPENSA ELETRÔNICA
 

 
Dispensa Eletrônica 2/2026

Processo SEI nº 2026/001005.07-8
 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 7ª REGIÃO-UASG 929051 , por intermédio do Setor de
Licitações e Contratos,  sediado na Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 170, 13º andar, Edifício Bantiba, Centro,
Curitiba/PR, CEP 80020-090, realizará licitação, na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA com critério de
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do art. 75, inciso II nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021,
d a Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021,  demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital e em seus anexos.
 
OBJETO
AQUISIÇÃO DE CADEIRAS ERGONÔMICAS DIRETOR E DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, COM FORNECIMENTO,
ENTREGA E MONTAGEM/INSTALAÇÃO INCLUSA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 15.748,63 (quinze mil setecentos e quarenta e oito reais sessenta e três centavos)
 
PERÍODO DE PROPOSTAS
De 19/05/2026 às 16:00h
Até 22/05/2026 às 07:59h 
 
PERÍODO DE LANCES
De 22/05/2026 às 08:00h
Até 22/05/2026 às 14:00h 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
 
 

 
1. DO OBJETO.
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de cadeiras ergonômicas
diretor e de mobiliário de escritório, com fornecimento, entrega e montagem/instalação inclusa, conforme
discriminação constante no ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA, deste Aviso de Contratação Direta.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, devendo o licitante oferecer proposta para o valor global,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras
do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica,
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.
a) O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
b) O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.
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c) O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º
8.538, de 2015.
2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
a) que não atendam às condições deste Aviso de dispensa de licitação e seu(s) anexo(s);
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;
2.3.1. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a ) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.3.1.a1. O disposto na alínea “a” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
e) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário);
f) sociedades cooperativas.
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do
art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.3. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na
forma deste item.
3.4. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio
do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,
e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, vinculam a
Contratada.
3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;
3.6.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.8. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
3.9.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência , assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresentação.
3.11. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la.
3.12. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
3.12.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;
3.12.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.12.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;
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3.12.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.12.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.13. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4. FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total global.
4.2.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
4.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde
que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 2,00 (dois) reais.
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior
desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora, desde que atendidas as especificações constantes deste
Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos, a empresa que apresentar o menor preço.
5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.3. Quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a
contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas ou no caso de o preço da proposta
vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior
desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.
5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão
de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.
5.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
5.5. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao
fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos
documentos complementares, quando necessários.
5.6. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3. e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União
(https://certidoes.cgu.gov.br);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas, CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br);
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo CNJ
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
e) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.
5.9. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c”, “d” e
“e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br);
5.10. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
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pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
5.11. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
(IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
b) O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29,
§2º).
c) Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
5.12. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de
Contratação Direta e em seus anexos.
5.13. Será desclassificada a proposta vencedora que:
a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
c) apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d)  não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.14. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento
o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
5.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
b ) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.
5.19. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.
5.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta. 
6.  HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, constam do ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
deste aviso e serão solicitados ao fornecedor mais bem classificado da fase de lances, no prazo de 2 (duas) horas,
facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findado o prazo.
6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
a) É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
b) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos
oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6 .3 . Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN
Seges/ME nº 67, de 2021).
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada
a nova data e horário para a sua continuidade.
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
a) Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação
6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
7. CONTRATAÇÃO
7.1. Finalizada a etapa de julgamento e habilitação, o processo será encaminhado à autoridade competente para
adjudicação e homologação.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação para aceitar
instrumento equivalente ao contrato (Nota de Empenho), conforme o caso sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.
7.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:
a) o referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;
b) o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica, e em seus anexos,
conforme ANEXO IV- TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA.
7.4. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e temos aditivos, quando houver;
7.5.  A recusa injustificada em assinar o contrato ou em aceitar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia da proposta.
7.6. Não será admitida a transferência, a subcontratação ou cessão total ou parcial, a qualquer título, os direitos e
obrigações decorrentes desta contratação sem a prévia expressa anuência do CRBio-07.
7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a execução do objeto.
8.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b ) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
i) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.1j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo
após o encerramento da fase de lances.
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos itens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
i) Advertência, pela falta da alínea “a”, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
ii) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por
qualquer das infrações do item 8. 1..
iii) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das alíneas ‘b” a “g” deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
iii) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas “h” a “i”, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
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8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei
nº 14.133, de 2021).
8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços
de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).
8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
8.14.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9 . 1 . No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:
a) republicar o presente aviso com uma nova data;
b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver,
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.1.b.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
c) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
9.2. As providências dos subitens a) e b) também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste
Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na
respectiva notificação.
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
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finalidade e a segurança da contratação.
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.
9.10.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.11.  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.12.  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 
ANEXO I- Termo de Referência
ANEXO II- Modelo da proposta de preços.
ANEXO III- Documentos de Habilitação.
ANEXO IV- Termo de Ciência e Concordância. 
ANEXO V- Modelo do Mobiliário
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TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I

 

 

1.     CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1.  Aquisição de cadeiras ergonômicas diretor e de mobiliário de escritório, com fornecimento, entrega e
montagem/instalação inclusa, conforme especificações do Termo de Referência.

1.2.  Em caso de divergência entre a descrição/especificação do item e a identificação constante no CATMAT-255636,
deverá ser considerada a descrição/especificação que consta neste Termo de Referência.
1.3.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.
Especificações técnicas
1.4.  ITEM 1: CADEIRA ERGONÔMICA DIRETOR (NR17)
·           Assento: estrutura anatômica, confeccionada em madeira compensada com bordas arredondadas, projetadas
para evitar pressão nas coxas e garantir a circulação sanguínea sem causar dormência.
·           Estofamento: Espuma injetada de poliuretano flexível (espuma nobre/gomada) de alta densidade, exigindo-se um
mínimo entre 50 kg/m³ e 55 kg/m³ para manter a integridade após longo uso.
·           Revestimento e Ajustes: Revestimento resistente e de fácil limpeza, admitindo-se tecido lavável, poliéster,
spacer, crepe ou vinil. Deve possuir regulagem de altura e profundidade do assento.
·           Encosto e Ergonomia:  Espaldar alto com bordas reforçadas em polipropileno e revestimento em material
respirável tipo Tela Mesh, que proporciona design, conforto térmico e durabilidade.
·           Apoio Lombar: Deve ser equipado com suporte lombar ajustável (com regulagem para cima e para baixo),
permitindo o encaixe e alinhamento preciso da coluna.
·           Apoio de Cabeça: Inclusão de apoio de cabeça ergonômico com regulagem de altura (movimento vertical
externo) para adicionar suporte cervical e aliviar pescoço e ombros.
·        Mecanismos de Articulação: A cadeira deve ser provida de mecanismo do tipo "Back System", Sincronizado ou
Relax Excêntrico. O sistema deve possuir alavancas para destravamento, permitindo ajuste intuitivo da inclinação e da
altura do encosto, acompanhando os movimentos do usuário.
·           Apoio de Braços: Braços com apoios reguláveis de forma independente. Exige-se, no mínimo, ajuste de altura
(ex: tecnologia 2D com 5 posições), sendo um diferencial a tecnologia 3D com giro e regulagem de profundidade (entre 20
e 25 cm) para o encaixe perfeito na mesa durante a digitação.
·           Base e Sustentação: Tipo aranha giratória (5 hastes) fabricada em materiais de alta resistência, como aço com
capa de polipropileno, Nylon (ex: aranha de 350mm) ou Alumínio fundido de alto brilho.
·           Pistão: Sistema de elevação a gás de alta durabilidade, obrigatoriamente Classe 4.
·         Capacidade de Carga: A estrutura mecânica deve ser testada e projetada para suportar usuários com sobrepeso,
oferecendo capacidade de carga mínima exigida entre 110 kg e 150 kg  com total segurança.
·           Rodízios: Conjunto de 5 rodízios com diâmetro mínimo variando entre 50 mm e 55 mm.
·          Devem possuir rolamento suave com pista em Poliuretano (PU) anti-risco, garantindo a proteção de pisos lisos e
a redução drástica de ruídos de movimentação.
·           Altura 110cm, Largura 61,3, Profundidade 64cm, Peso 13,5kg.
1.5.  ITEM 2: MESA EM L
·           Conjunto de mesas em forma de "L", composto de uma mesa reta medindo 1,50x0,60cm + uma mesa auxiliar
medindo 1,20x0,60cm + uma conexão curva medindo 0,60x0,60cm, tampo com acabamento de 30mm na cor nogal com
preto, estrutura com pés de ferro na cor preta, sem gavetas, medida total de 2,10x1,80x0,60x0,75cm.
·           Características Adicionais: Com Sapatas de Regulage 
1.6.  ITEM 3: GAVETEIRO VOLANTE
·           Composto de 4 gavetas, corrediças metálicas, chave somente na primeira gaveta, tampo superior com espessura
de 30mm no acabamento e restante de 15mm, cor nogal com preto, medindo 0,68cm de altura x 0,46cm de largura x
0,42cm de profundidade. 
1.7.  ITEM 4: PAINEL DE MESA FRONTAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 Cadeira Ergonômica Diretor 10 unidades R$ 1.328,18 R$ 13.281,80
2 Mesa em L sem gavetas 01 unidade R$ 1.388,96 R$ 1.388,96
3 Gaveteiro volante, 4 gavetas 01 unidade R$ 692,93 R$ 692,93
4 Painel frontal de mesa 01 unidade R$ 384,94 R$ 384,94
   VALOR GLOBAL: R$ 15.748,63
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·         Para fixação em frente à estação de trabalho com intuito de esconder a fiação.
·         MDF 15 a 18mm, laminado em PVC nos 4 lados.
·         Medida 125x72cm, encaixe em dois pés 20x7cm, em madeira.
·         Cor: preto
·         Compatível com o conjunto de mesas em L.
1.8.  Garantia:  Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação.
2.     FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.  A presente aquisição, em virtude do valor estimado, enquadra-se como hipótese de dispensa de licitação, nos moldes
do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
2.2. A presente contratação tem por objetivo atender às demandas internas relacionadas à estruturação e adequação dos
ambientes de trabalho, mediante a aquisição de cadeiras e mobiliário de escritório, visando proporcionar condições
ergonômicas, funcionais e adequadas ao desempenho das atividades institucionais.
2.3. A necessidade decorre da substituição de mobiliário desgastado e ampliação de um posto de trabalho em razão da
contratação de um novo funcionário para integrar o quadro do Conselho Regional de Biologia da 7ª Região - CRBio-07.
3.   DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO
DO PRODUTO 
3.1. Considerando as possibilidades usuais de contratação existentes no mercado, apresentou-se como solução realizar o
presente processo licitatório, na modalidade dispensa de licitação, uma vez que o mesmo permite a participação de vários
fornecedores, possibilitando ampla disputa, diminuindo o custo para realização da aquisição e desburocratiza o processo,
promovendo mais eficiência à Administração.
4.      REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. São requisitos técnicos e de qualidade: rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança, indispensáveis ao
atendimento da contratação.
4.2.  Assegurar que os materiais possuam uma garantia ao longo de sua vida útil;
4.3.  O prazo de Garantia dos materiais deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses. A contagem do prazo deverá ser
iniciada a partir da data do recebimento definitivo e respectiva homologação dos materiais
4.4. Os itens devem ser fabricados em materiais resistentes, com certificações de qualidade e segurança, livres de arestas
cortantes e instabilidade, e conformes às normativas de segurança do INMETRO, quando aplicável.
4.5. Todo mobiliário deve atender às normas técnicas brasileiras de ergonomia aplicáveis, especialmente as NRs do
Ministério do Trabalho e as normas ABNT NBR que tratam da ergonomia de mobiliário (destacadamente a NR-17 e ABNT
NBR 13962 para cadeiras e NBR 15176 para mobiliário em geral).
Subcontratação
4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
Indicação de marcas ou modelos
4.7. Na presente contratação será sugerido a referência conforme ANEXO V-MODELO DO MOBILIÁRIO, sendo admitido
outros, desde que possuam a descrição e qualidade equivalente ou superior e atendam minimamente as exigências
estabelecidas neste documento.
5.     MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1.  Os bens deverão ser entregues, em remessa única, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 170, 13º andar, Centro-
Curitiba/PR CEP: 80020-090, das 9h às 18h.
5.2.  O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota de empenho, em remessa
única, sendo que todos os custos referentes ao respectivo frete ficarão a cargo da licitante vencedora.
5.3.  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo
menos 1(um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações
de caso fortuito e força maior.
Instalação/Montagem
5.4.  A contratada deverá realizar a montagem completa dos mobiliários no local indicado;
5.5.  A montagem deverá ocorrer junto com a entrega ou no máximo até 5 (cinco) dias após.
5.6.  Todos os custos com mão de obra, ferramentas e insumos serão de responsabilidade da contratada;
5.7.  Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados.
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.8.  A garantia, manutenção e assistência técnica serão regidas pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).
5.9.  O prazo total de garantia, dado pela soma do prazo de garantia legal e do prazo de garantia contratual, oferecido pelo
fabricante será de, no mínimo 12 meses.
5.10. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, a proposta será
desclassificada ou o produto será recusado.
5.11.  A garantia será prestada com vistas a manter os materiais fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer
ônus ou custo adicional para o Contratante.
5.12.  A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no instrumento
de contratação, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
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mesmo depois de expirada a vigência contratual.
5.13.  A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por
meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
5 . 1 4 .  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
5.15.   As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras
novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das
peças utilizadas na fabricação do objeto.
5.16.   Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da
Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
5.17.   O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
5.18.   Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual
ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
5.19.   Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação
de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos,
ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
5.20.   O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do fornecedor.
6.   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:
6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e
seus anexos;
6.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Aviso de Contratação e seus anexos;
6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente
designado;
6.1.5.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Aviso de Contratação e seus anexos;
6.1.6.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Aviso de Contratação;
Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
6.1.7.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do aviso e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.1.8. Devolver, com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações exigidas;
6.1.9. Informar à empresa contratada, por escrito, as razões que motivarem eventual rejeição dos materiais;
6.1.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada, quando for
o caso.
6.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTARTADA
7.1. São obrigações da Contratada:
7.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Contratação, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
7.1.2. Entregar o objeto nas quantidades, especificações e prazos estipulados, lacrados, vindo a responder por eventuais
danos que comprovadamente vierem a causar, caso realize o fornecimento com produtos de má qualidade, considerando
ainda os artigos 12, 13, 17 e 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990);
7.1.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;
7.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
7.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
7.1.7. Efetuar a troca, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os materiais em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções ou que não atenderem às especificações do objeto.
7.1.8. Fornecer os documentos fiscais exigíveis, na forma da legislação aplicável.
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7.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não
poderá onerar o objeto da contratação;
7.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;
7.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.     CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
8.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência  e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3.  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.4.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.5.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.6.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.7.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
8.8.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.
8.9.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.
8.10.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a)       o prazo de validade;
b)       a data da emissão;
c)        os dados do contrato e do órgão contratante;
d)        o valor a pagar; e
e)        eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.   
8.13.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a)    verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b)    identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa
nº 3, de 26 de abril de 2018).
8.14.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.15.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 
8.16.   Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.17.    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
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rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento
8.18.   O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
8.19.    No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção
monetária.
Forma de pagamento
8.20.   O pagamento será realizado por meio de boleto, pix ou transferência bancária (somente se Banco do Brasil).
8.21.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.22.   Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.23.   Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.24.   O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
9.      FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
9.1.   O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de
MENOR PREÇO GLOBAL.
Forma de fornecimento
9.2.   O fornecimento do objeto será integral.
10.    ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 15.748,63 (quinze mil setecentos e quarenta e oito reais
sessenta e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1.
11.    ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Os recursos orçamentários para a cobertura desta contratação estão previstos:
-Gestão/Unidade: Recurso do Projeto de Subvenção.
Fonte de Recursos: Orçamento de 2026
Conta: 6.3.2.1.03.01.001 – Móveis e Utensílios de Escritórios
Centro de Custo: 1.2.1.01.008 – Aquisição de Bens de Consumo. 
-Gestão/Unidade: Recurso próprio do CRBio-07 
Fonte de Recursos: Orçamento de 2026 
Conta: 6.3.2.1.03.01.001 – Móveis e Utensílios de Escritórios 
Centro de Custo: 1.2.1.01.008 – Aquisição de Bens de Consumo. 
12.    DOS CASOS OMISSOS
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

                                                                                                             
                                                                                              
 

Elaborado por:
Lúcio Lopes Raupp
Equipe de Planejamento
 
De acordo. Aprovo o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista de todo o detalhamento descrito no referido
documento.
 

 
 

Vinícius Abilhoa
CRBio 09978/07-D

Presidente do CRBio-07
 

Documento assinado eletronicamente por Lúcio Lopes Raupp, Gerente Operacional e Financeiro, em 19/05/2026, às
10:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Vinícius Abilhoa, Presidente do CRBio-07, em 19/05/2026, às 11:20, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://cfbio.gov.br/validar-assinatura/ informando o código
verificador 0157590 e o código CRC 49B276EF.

 

Av. Mal. Floriano Peixoto, 170 - 13º andar - Bairro Centro - Curitiba/PR - CEP 80020-090 - crbio07.gov.br
2026/001005.07-8 0157590v13

Termo de Referência Anexo I (0157590)         SEI 2026/001005.07-8 / pg. 6



 

DOCUMENTO

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO (EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

ANEXO II

 

AO                                                                                                                                                           
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 7ª REGIÃO – CRBIO-07
 
1 .      OBJETO: Aquisição de cadeiras ergonômicas diretor e de mobiliário de escritório, com fornecimento, entrega e
montagem/instalação inclusa, nos termos da tabela abaixo:

 

*ENCAMINHAR A FICHA TÉCNICA DOS MOBILIÁRIOS, JUNTO A PROPOSTA, PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DAS
ESPECIFICAÇÕES.
VALIDADE DA PROPOSTA: ______ dias.
 
DADOS DO FORNECEDOR:
Razão social:
CNPJ:
Telefone:
E-mail:
Endereço completo:
 
FORMA E DADOS PARA PAGAMENTO:
(  ) Boleto
(  ) Pix  - Chave do pix:
(  ) Transferência (somente para Banco do Brasil) – Agência:        Conta corrente:   
 
DECLARAÇÕES 
A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os efeitos legais e administrativos,

ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO QTIDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 Cadeira Ergonômica Diretor-NR17, revestimento em
tela mesh, suporte para lombar ajustável, pistão a
gás classe 4, braços reguláveis, mecanismo relax,
apoio de cabeça ergonômico com regulagem de
altura.

10 unidades   

2 Conjunto de mesas em forma de "L", composto de
uma mesa reta medindo 1,50x0,60cm + uma mesa
auxiliar medindo 1,20x0,60cm + uma conexão
curva medindo 0,60x0,60cm, tampo com
acabamento de 30mm na cor nogal (marron claro),
estrutura com pés de ferro na cor preta, sem
gavetas, medida total de 2,10x1,80x0,60x0,75cm.

01 unidade   

3 Gaveteiro Volante 4 gavetas, tampo superior com
espessura de 30mm no acabamento e restante de
15mm, cor nogal (marron claro), medindo 0,68cm
de altura x 0,46cm de largura x 0,42cm de
profundidade.

01 unidade   

4 Painel de mesa frontal móvel, tampo com
acabamento de 15mm na espessura, com fita de
borda nos 04 lados, compatível com a mesa em L,
todo preto, medida aproximada 1,25x72cm, com
pés (para esconder fiação e CPUs).

01 unidade   

   VALOR
TOTAL:
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sob as penas da lei, DECLARA:
 a. Que os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou
taxas, inclusive com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/serviços cotados que
venham a onerar o objeto desta licitação;
b.    Que os prazos serão os indicados ou os solicitados na forma do Edital de Licitação e seus anexos;
c.    Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas
e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CRBio-07, responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
 
INSTRUÇÕES
a. A proposta de preço corresponde ao valor global da contratação, escrito em forma numérica e por extenso.
b. A validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias. 

Local e data

 
 

____________________________________________________

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL

CPF
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DOCUMENTO

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
ANEXO III

 
 
1.   Habilitação Jurídica
1.1.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo território nacional
1 . 2 .  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
1.3.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
1.4.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
1 .5 .  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março
de 2020.
1 . 6 .  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
1.7.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
1.8.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil da Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107da Lei nº 5.764 de 16 de dezembro de 1971.
1.9.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
2.   Habilitação fiscal, social e trabalhista
2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
2 . 2 .  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
2.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
2.5.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
2.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;
2 . 7 .  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
2.8.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.
3.   Qualificação econômico-financeira
3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do interessado, caso se trate de
pessoa física, desde que admita a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da IN Seges/ME nº 116/2021), ou de
sociedade simples;
3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
4.   Qualificação Técnica
4.1. Declaração de ciência e concordância das disposições e obrigações da contratação.
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4.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;
4.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.
4.3.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes características mínimas:
4.3.1.1. Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente, comprovando que a empresa licitante forneceu os materiais e executou serviços
de forma semelhante ao objeto deste edital.
4.3.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.
4.3.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
4.3.1.4. A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
solicitados, apresentando se necessário, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
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TERMO

DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

ANEXO IV

 

 

Por meio deste instrumento, a empresa xxxxx declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações
previstas no Aviso de Contratação Direta, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere a Dispensa
Eletrônica nº.........../2026, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

 
 

Local-UF, ........ de ................... de 2026. 

 

 

(Nome e Cargo do Representante Legal)
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ANEXO V  
MODELO DO MOBILIÁRIO 

 

 
 

DESCRIÇÃO MODELO 

 

 

 

 

 

1 

Cadeira Ergonômica Diretor-NR17, revestimento em 

tela mesh, suporte para lombar ajustável, pistão a 

gás classe 4, braços reguláveis, mecanismo relax, 

apoio de cabeça ergonômico com regulagem de 

altura. 

 

                  

 

 

 

 

2 

Conjunto de mesas em forma de "L", composto de 

uma mesa reta medindo 1,50x0,60cm + uma mesa 

auxiliar medindo 1,20x0,60cm + uma conexão curva 

medindo 0,60x0,60cm, tampo com acabamento de 

30mm na cor nogal, estrutura com pés de ferro na 

cor preta, sem gavetas, medida total de 

2,10x1,80x0,60x0,75cm. 

 

 

 

 

3 

Gaveteiro Volante 4 gavetas, tampo superior com 

espessura de 30mm no acabamento e restante de 

15mm, cor nogal, medindo 0,68cm de altura x 

0,46cm de largura x 0,42cm de profundidade. 

 

                     

 

 

 

4 

 

Painel de mesa frontal móvel, tampo com 

acabamento de 15mm na espessura, com fita de 

borda nos 04 lados, compatível com a mesa em L, 

todo preto, medida aproximada 1,25x72cm, com pés  

 

 

 

    

              

 


	Aviso de Dispensa Eletrônica (0157684)
	Termo de Referência Anexo I (0157590)
	Documento Modelo de proposta de preço-Anexo II (0157718)
	Documento Habilitação Anexo III (0157730)
	Termo de Ciência e Concordância- Anexo IV (0157737)

